LEI Nº 2.298, DE 21/12/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar a área de terreno  público que menciona  à  GLEIDSON FÉLIX SANTOS  para  a finalidade que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, da área de terreno constituída pelo lote 0040, da Quadra 116, Setor 29, localizado na Av. Pinheiro, Bairro Limoeiro com 90 m², ao Sr. GLEIDSON FÉLIX SANTOS, portador da Identidade nº MG-10.126.870 e do CPF nº 034.117.556/89.
Art. 2º. A doação autorizada nesta Lei,  tem por  finalidade regularizar, em caráter definitivo, a situação de domínio do imóvel, na posse do donatário, onde funcionará ponto comercial com uma loja e salas.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de dezembro de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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